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CONTRATO AOMINISTRATIVO N.O 074/2020

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS OA AGRICULTURA FAIT/IILIAR
PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

o MUNtCiPtO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbtico, com
sede à Rua Jose de França Pereira, 10, na cidade de santa Maria do oeste- pi, inscrita no
CNPJ sob n.o 95.684.54410001-26, representado neste ato pelo Sr. prefeito JOSE REINOLDO
oLlvElRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. no.
4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n." 508.688.109-91, residente e domiciliado na Rua Arnaldo
Ewaldo lanse, 765, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado CELSO BOIKO MART|NS, inscrato no CpF sob n. 01S.122.889-26. resldente e
domiciliado no sitio Rio Liso, são Manoel, I\4unicÍpio de santa Maria do oeste-pr, doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposiçÕes Lei n 1i.g47l2OOg, e tendo em
vista o que consta na chamada Pública n0 ool l2ozo resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desta contrataçáo a aquisiçáo de ,,GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO
DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBU|DOS AS FAMíLIAS DOS ALUúOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A
LEI FEDERAL LEI No 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020" , verba FNDE/PNAE, descritos
nos itens enumerados na cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.o
00112020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcriÇáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O COIITRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o lamate individual de venda de gêneros alamentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 2O.O0O,OO (vinte mit
reais) por DAP poÍ ano civil, referente à sua produçâo. conforme a legislaçáo do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTICULADORAS deverão
informar ao Ministêrio do Desenvolvimento Agrárlo - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao proJeto de venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar, em nó máximo 30 dias
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o pÍazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadoíias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. O recebimento das meÍcadorias dar-se-á mediante apresentaÇão do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
consoante o anexo deste Contrato

CLÁUSULA SEXTA:
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Produto Unidade

cLÁusuLA sÉrrua:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento dãs obrigaçÕes
decorrentes do presênte contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrâo à conta das seguintes dotaçÕes
or mentárias

CLÁUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos dêscritos na cláusula euinta, alinea,,b,,, e
após a kamitação do Processo para instrução e liquidaçáo, efetuará o seu pagamento no valor
golF:qondentg às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquei pagamento ao
coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeirã em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA:
O-CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar mutta de 2%, mais juros de 0,1% aó dia, sobre
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art.20 da
Lei n" 11.94712009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (clnco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do pro.jeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para AlimentaÇão Escolar, estando à disposiçáo
para comprovaçáo.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de S (cinco) anos das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de

Quantidade Preço/Unidade Valor Total
FEIJÂO PRETO 900 6,49 5.841,00

Total agÍicultoÍ 5.841,00

DOTAÇÔES

espesa
ta da Funcional programática Fonte de

urso
2020 1240 08 002. 1 2.361. 120 1 .2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1410 08.003. 12.365. 1 201 .2037 112 Do Exercicio
2020 1480 08 003. 12.3ô5.1201.2038 104 3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1560 08.003. 12.366.1 201 .2040 112 3.90 32.00.00 Do Exercício
2020 1600 08.003. 1 2367 . 1 ?01.2041 112 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) coNTRATADo (A) rêceberá o valor total
de R$ 5.841,00 (Cinco Mit e Oitocentos e euarenta e Um Reais), conforme listagem anexa a
seguir:

Exercício da
despesa

da fonteda

.3.90.32.00.00

tu
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contas, bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura Famiriar paraAlimentaçáo Escolar e documentos anexos, estando à disposjção para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva Íesponsabilidade do coNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danoscausados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

",."arçao 
àãcontÍato, nâo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizâção

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razáo as supremacia dos interesses púbricos sobÍe os rnteressesparticulares poderá:
a modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequação às finaridades de interessepúblico. respeitando os direitos do CONTRATADO
b. rescindir unilaterarmente o contrato, nos casos de infração contratuar ou inaptidão doCONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçâo do contrato,
d. aplicar sançôes l9!v9das pgta inexecuçáo totat ou parciat do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sém culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equiríbrio econômico-financeiro, garantindo-rhe o aumento da remuneraçáo
respectiva ou a indenização por despesas já realizaãas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa,aplicada após regurar proces.so administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventuarmente devidos pero coNTRATANTE ou, quanào for o caso, cobrada Judiciàtm]ente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente conkato ficará a cargo da secretaria de Estado de EducaÇão, daEntidade Executora, do conserho de Arimen-iação Escorar - cAE e outras rniioãoái
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEzoITo:

9_ql:.r_"!tu ^.9!lrato rege-se, ?in9r, p-ul? chamada pública n." OO1]ZO2O, peta Resotuçáo
CD/FNDE n'. o4r201s e pera Lei n" 11.g47t2oog e o dispositivo que a reguramente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este contrato poderá ser aditado a quarquer tempo, mediante acordo foÍmar entre as partes,
resguardadas as suas condrçÕes essencrais.

CLÁUSULA vINTE:
As.comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio decarta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por 

-fax,

transmitido pelas partes

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta,consoante cláusura vinte, poderá ser rescandido, da preno direito, indepencieni"mente o"
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôesi
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
o.pF.sgntg contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produtos adquiridos ou
até 3í de Dezembro de 2020.
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ctÁusuta vnte e rnÊs:
É competente o Foro da comarca de Pitanga/pr, para dirimir qualquêr controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.
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Contratado:ContÍatante:

JOSE REINOLDO OLIVEIRA
Prefeito municipal

Teste nhas

CELSO BOIKO MARTINS

Ad la Neves

('

Odair osé Ferrelra de Lima
RG: 6 013 796-0
CPF: 857.956.159-00

fl

96.45
CPF: 441.875.1 -49
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 074/2020

contratante:oMUNlclPloDESANTAMARIADooESTE,pessoaJurídica
de direito público interno, inscrito no cNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, í O - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato

representado por seu prefeito municipal' Sr' JOSE REINOLOO OLIVEIRA'

contratado:cELSoBolKoMARTINS,inscritonoCPFsobn.0l5.l22.SS9-
26, residente e domiciliado no sitio Rio Liso, são Manoel, Município de santa Maria do

Oeste-Pr.

oBJETo:"GÉNERoSALIMENT|CIoSDAAGRICULTuRAFAMILIARQUESERÃo
uTtLtzADOS PARA COMPLEMENTAÇÃo Dos KITS QUE SERÃO OISTRIBUíDOS

AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

coNFoRMEDETERMINAALEIFEDERALLEINoI3.gST,DEToEABRILDE
2020".

Valor Total do Agricultor: R$ 5.841.00 (Cinco Mil e Oitocentos e Quarenta e Um

Reais)

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020

Vigência: 3111212020.

Produto Unidade Quantidade Preço/ U nidade Valor Total

FEIJ O PRETO KG 900 6 49
Total agricultor 5.841,00

MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

5.841,00



11t09t2020 Prefeiturâ Municipal de Saôta Maria do Oeste

ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE S.{NTA MARIA DO OESTE

LTCÍTAÇÃO
EXTRA'I'O DE CONTRÀTO N' 074/2020

Contratante: O LTUNICIPIO DE SANTA lllARIA DO OESTE,
pcssoa Juridica de direito pirblico intemo, inscrito no CNPJ do MF
sob n'95.684.544/0001-26, com sede n! Rrla José de França Pereira,
I0 - Santa MaÍia do Oeste - PR, neste ato representado por seu

prefeito municipal, Sr. JOSÉ REINOLDo OLIvEIRA.

Contratado: CELSO BOIKO MARTINS, inscrilo no CPF sob n'
Ol5.l22.lr89-26. residente e domiciliado no Sitio Rio Liso, São

Manoel, Muüicipio de Santa Mariô do Oeste-PÍ.

OBJETO: *CÊNEROS ALIMENTiCIOS DA ACRICULTURA
FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARÁ
COMPLEME\TAÇÀO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUÍDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N" I3.9E7,
DE 7 DE ABRII, DE 2020".
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ValoÍ Total do Agricultor: R$ 5.841,00 (Cinco Mil e Oitocentos e

Quarenta e Um Reais).

Dats de âssinâturâ: l0 de Setembro 2020
Vigênciâ: 3l/1212020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Idcntifi câdor:5788366 I
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